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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO  N.º 12.638
de 28 de julho de 2022.

 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que Botucatu estará recebendo a visita da 45ª Missão da International Medical Association da Keio University, School of Medicine de Tóquio, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º  Ficam declarados Hóspedes Oficiais do Município, neste dia, Shun Hashimoto, Natsumi Watanabe e Ryosuke Nakamura.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor nesta data.
Botucatu, 28 de julho de 2022.

 
Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 28 de julho de 2022, 167º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
  

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

 
DECRETO Nº 12.639

                        de 28 de julho de 2022.                        
  “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

  

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs 14.934/2022; 14.938/2022 e 15.728/2022,

 D E C R E T A:

  
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$70.050,00 (setenta mil e cinquenta reais), obedecendo a seguinte ficha de despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

491 1 Infraestrutura 70.050,00

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o recurso proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                    

Botucatu, 28 de julho de 2022.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 28 de julho de 2022 - 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
 

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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Junta Ambiental de Recursos 
 

CONVOCAÇÃO  E PAUTA DA REUNIÃO DA J.A.R. 
 
Data(s): 29/07/2022 
Horário(s):  09 HORAS 
Local:            Poupatempo Ambiental / Secretaria do Verde  

 
 
Presidida por: Carlos Eduardo Rodrigues de Paula  
Secretariada por: Bruna Ribeiro Gois 
Participantes: Marcelo da Silva Pessôa 
     
 
 
Assunto(s) da(s) pauta(s): 
 
1. ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHOS E ANÁLISES DAS LEIS AMBIENTAIS 
MUNICIPAIS 
 
 

 
 
 

Botucatu, 27 DE JULHO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 

Carlos Eduardo Rodrigues de Paula 
Presidente Ambiental de Recursos  
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